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RESOLUÇÃO NQ 04/80

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presidente da Cama 

ra Municipal de Salto, Estado de São Paulo, no uso de suas 

avribuiçees que lhe são conferidas por lei,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

crowulgo a seguinte, Resolução:

ARTIGO 12- Fica excluida a expressão "apartes"do 

inciso I, do artigo 167 do Regimento Interno, modificado - 

cela Resolução n2 01/73, de 14 de maio de 1973.

ARTIGO 22- Fica revigorado o parágrafo 4Ô , do ar 

ngo 169, do Regimento Interno, excluido pela Resolução n2 

11 73, com a seguinte redação:

" § 42- 0 apaiteante deve dirigir-se a tribuna - 

h-elementar para formular apartes, permanecendo em pe, en- 

:uanto aparteia e ouve a resposta do aparteado"o

ARTIGO 3e- Esta Resolução entra em vigor na data 

ie sua publicação o

Alcidàs Victorino de Alfáeida - 
Presidente




